
LEI N° 3.884, DE 08 DE JUNHO DE 2026 

                                                                                                                 
       Concede o Título de Cidadania Sãojoanense ao Senhor Paulo
Cesar Zanovelli da Silva.

O Prefeito Municipal de São João Nepomuceno, Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º	Fica concedido o Título de Cidadania Sãojoanense ao Senhor
Paulo Cesar Zanovelli da Silva.

Art. 2º	O Título a que se refere o artigo anterior será entregue ao
homenageado, em reunião solene desta Câmara, em data a ser
oportunamente fixada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

São João Nepomuceno, 8 de junho de 2026.

ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal de São João Nepomuceno

Município de São João Nepomuceno - MG - Rua Presidente Getúlio
Vargas, nº: 248, 36680-057

e-mail: prefeitura@sjnepomuceno.mg.gov.br - Tel.: 3232618500
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